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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA A EMENDA ADITIVA          Nº 01 

AO PROJETO DE LEI Nº 98/2022. 

 

 

Referido Parecer tem por escopo atender o despacho de 

fls. a emenda aditiva nº 01, de autoria da vereadora Dandara Pereira César 

Leite Gissoni que acrescenta um artigo ao PL nº 98/2022. 

A inclusão cuida do poder regulamentar inerente ao Poder 

Executivo, vejamos: 

Art.84 Compete privativamente ao Presidente da República: 

(..) 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

(...) 

 

O poder regulamentar é a faculdade de que dispõem os Chefes de 

Executivo (Presidente da República, Governadores e Prefeitos) de 

explicar a lei para sua correta execução, ou de expedir decretos 

autônomos sobre matéria de sua competência ainda não disciplinada 

por lei. É um poder inerente e privativo do Chefe do Executivo (CF, 

art. 84, IV), e, por isso mesmo, indelegável a qualquer subordinado. 

No poder de chefiar a Administração está implícito o de regulamentar 

a lei e suprir, com normas próprias, as omissões do Legislativo que 

estiverem na alçada do Executivo.(MEIRELLES. Hely Lopes. Direito 

Administrativo Brasileiro. 42ª edição, editora Malheiros, São Paulo, 

2016, pág. 149.) 

 

No mais, reitera-se o parecer exarado  nos autos.  

 

A propositura em questão deve ser submetida à 

Comissão de Justiça e Redação, conforme artigo 62 e seguintes do regimento 
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Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 30 de março de 2023. 

 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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